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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N* 045 , DE 02 DE DE ZEMBRO DE 1. 993. 

NOMEIA MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICI PAL DE TRANSITO DO MUNI 
CÍ PIO DE ESP . S . TURVO E DA OU 
TRAS PROVID~NCIAS. 

DR . SÉRGIO VILELA PINTO , 
Prefeito Municipal de Espír~ito Santo do rurvo., Estado de
São Paulo., no uso de suas atribuições legais e., especia.l
me~te, ~o~ funda~e~to no parágrafo unico do artigo 22J. da 
Le1 Organ1ca Mun1c1pal e na Lei Mun . 027/93 ~ 

D E C R E T A: 

ARTIGO 1* - Ficam nomeados 
como membros do CONSELHO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 00 MUNICíPIO 
DE ESPÍRITO SANTO DO ·r uRVO, nos termos da Lei Municipal n -~< 
027, de OS de outubro de 1.993~ SOB A PRESID~NCIA DO PRI-
MEIRO., as seguintes pessoas: 

01- DR. RENATO C. MARDEGAN 
02- ANTONIO CARLOS DA SILVA 
03- OR. HéLIO LUCTANO ASSAD 
04- JOÃO ADIR~ON PACHECO 
OS- CI_AUDENIR GONÇALVES 

-Delegado de Policia local 
- Respons. Pol. Mil. local 
- As::.essor J urí.dico da P _ M. 
-~ Repte . Sec. Mun. Obras/Set' V. 
- Rpte . Assoc.Amigos de ES r 

ARTIGO 2* - A competência do 

Co n se l h o M u n i c i p a 1 e s tá p ,~e v i s ta no a,~ ti go 2 21 da L • O • M • e 
no artiqo J.* da Lei Mun. n* 027/93 e~ o seu Regimento 1 n
terno d~verá ser elaborado e apr~esentado para homolo<.;w.ção .. 
p e 1 o P r e f e i to Muni c i p a 1 ., co rn expedi çã o do co mpe te n t..: e De-

cr~eto" 

ARTIGO 3* - O mandato dos 
membros do Conse 1 h o Muni c i.pa 1 de ·r t'â ns i to será de qu;:•.1:r·o 
a nos.. exe r'c i do qra tu i ta.rnente e, consi der~ado pr~es tação de 

relevantes serviços ao Município. 

ARTIGO 4* - O Presidente do 

Co nse 1. h o Muni c i pa J de T r~â ns i to te r-á a l ém do voto com um~ 0 

de qualidade para desempate. 

me mb r-os do Co nselho 

ARTIGO 5* -
ex ti n g ue -se a o te r- m i no 

O manda to dos 
do manda L: o do 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Prefeito Municipal~ independentemente do prazo previsto no 
artigo 3* deste. 

ARTIGO 6* Este Decreto 
e nt rará e m vigor~ na data de sua pub 11 cação~ revogadas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

P.M. de ESTurvo~ 02/12/93. 

I 
DR.StRGI LELA PINTO 

Pr~feito Municipal 
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